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Prefeitura da Estância de S. José dos Campos ' 

ESTADO DE v SÃO PAULO ~ 
Em de 

D E C R E T O R2 82 
De ll d.e Dezembro a.e l~~~ . 

-----de 196 

O Pre~eito Sanitário a.a ~atância de ~ão José doa Campos, -
uaano.o d.as a1iribU1çÕes que lhe são con:rerid.as pelo artigo 62 do d,! 
ereto- lei ~ederal n2 3.365, de 21 de junho de 1 . 941 , 

DECRETAs 

Artigo lR - ~ declarad~de ut1lidade pública, a ~1m de ser 
adquir1d~med1an1ie desapropriaçao jUdicial ou por via amigavel •
área de terreno abaixo caracterizada, necessária à. abertura do pr.Q. 
longamento da Avenida 24 de Uutubro, para acesso à Via Presidente 
Dutra, a saber: 

11 A faixa de terreno compreendida entre a par te terminal da 
A vem da 24 de Outubro e Via Presidente ilu.tra, com a largura de ~? 
(vinte cmco) metros, de ooníom.ictade oom a planta respectiva, que 
!'ica !'azendo parte 1ntegrante do presente decreto••. 

Artigo 29 - Havemo concord.â;ncJ.a quanto ao preço e à f orma 
de pagamen1io , :rar- se-á a expropriação por acordo, uma vez satisfei 
tos os seguintes reqUisitos: 

a) que o preço não Ultrapasse o va.tor fixad.o no laudo de -
aval. i aç ao ; 

b) que os propnetár1os o:rereçam t1tu.1o de d.ominio, com fi 
liação trintenária e certidÕes negativas de debitos :fiscais e de : 
qua::L.equer ou-cros onus que recaiam sobre o imovel expropriando . 

~ Artigp 2Q - Fica considerada de natureza urgente a desapr.Q. 
priaçao de que trata o presente decreto para e:reito de imecua1ia -
~::L. ssãp de posse d.o 1movel a1i~::L.do , de acordo com o dJ.spoato no -
ar1iJ.go 1?, do d.ecreto- le1 federal n2 5.~b~, de ~1 de junno de 1941. 

Artigo 4~ - Este decreto entrará em ~gor na data de sua -
publicação , revogadas as d::L.spoaiçÕes em contrário . 

Prefeitura da ~stância de ~ão José doe Campos, ll de dezem 
bro de 1 . 95~. 

Hegistrada e públicada na iJecção dO ]!;xpediente e .Pessoal , 
aos onze dias dO mês de dezembro de mil novecentos e cmquenta e 
dois. 


